
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECLi\ 
I 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇlO N2 : 163/ 79 

QUE ALTERA GRATIFICAÇÃO DOS SEHVIDORES 

DA CM·1ARJ.I 

A Câmc..ra Municipal de Nova Venécia, Es ., 
atr~vés de seu presidente e no uso de suas atrbuiçã:s legais , tendo 
em vista o que determina o art2 . XVIIIt do Regimento Interno desta 
casa de lei n2 : 2 .?6o , decreta . 

Art2 . 12 , Ficam manjorados em 30% ( trinta por 
cento ) agratificação do Zelador , Auxiliar Administr&tivo e :ontador 
a pa:etir de 12 de janeiro de 1 . 980 . 

Art2 . 22 , A presente r esoihüção entrará em vi

gor a pçrtir de lº de janeiro de 1 . 980 , revogando- se as disposições 
em contrário . 

de 1 . 979 , 

sala da Camara Municipal , em 30 de novembro 

Presidente 

l~!Ll~~ 
Osvaldo 9echim 

Secretario 



Nova Venécia, 30 de novembro de 1 .979 

I1m2 , Sr , 
Presidente da Gamara MunicipaJ. 
e Eiis Vereadores 

De e.côrdo com aumento do custo de vida 
e demais circunstancias , nos os abaixo assinado, vimos em presen. 
ça de V . a~ , e demais membros deste legislativo solicitar isto é 
se achares por bem que merecemos pelos nossos serviços que esta
mos prestando &. este orgão , ja que a prefeitura deu um aumento 
aos seus funcionários pera o exercicio de 1 . 980 , de 4o%, solici
tamos o que acharem justo que mereçamos ~ a partir de 12 /01/980 • 

, 
outrossim isto que est amos pedindo e 

par a pagamento do serviço que prestamos merecedoramente ou não / 
de aoôrdo com vossas conciencias , 

}. tenci ose.men te , 

11 

' 

~~~) 
Ger~ OMOrao 

V 

I 

Antonio Soares 
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